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Estado de Mato-Grosso 

LJoIIIR 440, J)JIi 29 de ou1Ubro de 1 951. 

Concede a aubvenção anual de 
CrI 3&.000,00, a cada uma daa aegu~.ea 
~atitui9õeal Eacola Normal e G1n&al0 
Imaculada Conce~ção de co:umbá e a Eeca 
la No~l e G1n8sio Cora9ae de Jesus,de 
Cuiaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GBOSSO I 
, 

Paço saber que a Aeaembleia Legislativa do Eatado decr~ 
ta e eu sanciono a aegu~t8 lei: . 

Artigo lQ - B concedida, mediante pa~mento em duodécl 
moa, uma aUbvenção anual de Cr$ 3b.OOO,00!tr~ta e eela mir 
cruzeiroe) a oada um doa eegu~!ea educandar~oa: Escola NO!: 
mal e G1n4sio Imacu!ada Conceiçao, de Co~umba e a Bscola NO!: 
mal e G~asioCora9ao de Jesus, de Cuiaba. 

Artigo 2Q - As subvençõee outorgadas na presente lei de~ 
t~lUII-sel 

a)- ao I>agamento das despesas de fiscalização do CUr 
so ~orma1 e da' 'o secreta:ia da Escola c Normal e 
~1nael0 Imaculada Conceiçao, de Corumba. 

b)- ao custeio das deapeaas da secretaria e manuten 
ção de alunaa ~tuItae dg Gurso Normal da ES9~ 
la Normal e Ginasio Coraçao de Jesus, de Cuiaba. 

Artigo 3R - Picam os COlégiOs. subvenCIonados pelo Estado 
e, aqueles que tenham receD1dO auxilIo superIor a Cr$ ••• 
30.000,00 (trinta mil cruze1ros), obrigados a admit1r,pelo ~ 
nos cinco alunas internaa, gratuitamente, sendO obriptorlo 
aos Diretorea apreaentarem ao Departamento da Educaçao e C~ 
tura, a~estados doa paes de alunos beneficIados, ou pessoaa 
responaave1á. 

Art1go 4Q - A. deapeaas decorrente. da presente 1e1 cor 
rerã9 por conta da verba proprla de 1 952, sup1emen.ada ae ni 
eeasar10. . 

Artigo 5Q - Revogam-ae a8 dispoaições em contrario. 
paláciO Uencastro, em CUlabá, 29 de ou1Ubro de 1 951 
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